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CONÜEDE SUBVENÇÃO A
ASS()CIAÇÃO DE PAIS Ê AMTGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPINAGR/\NDE E DA OUTR/TS
PROVIDÊNCIAS.

De, 03 de julho cle 2001.

CAII,IP|NA GRANDE, ferço si:berr
eu sanciono a segrrinte,

, L.Er

Art. 1o - Fica concedída a Âssociação rJe país e Arnigos dosExcepcionais de campina Grande - ApAÉ - subvenção no varor Rgi 00.000,00 (cern míí reais).

Aft. 20 - os vatores recebicjos pera Assocíação cre país eAmigcrs dos Excepciorrais de Campina Grancle APAE em
iffiffJ:'' desta Lei, destínam-se â concÍusâo da secíe sociaí d;:

parágrafo Unico _ A
Excepciclnais de Canrpilra
mensalnrerite da utilizaçâo clos
[4uriicípio.

Associação de pais
Grande APAE,
recursos à Secretária

e Âmigos dos
prestará corrtas
da Fazenda do

Art' 3., - Fica o chefe do Pocler Executívo autori zacla a abrir^crédito especial até a quantia cle R$ 100.000,00 (cem mil reais), noorçamento ç)o corenle exercÍcio cltt secietarra' cJe lnfraestrLrtura,destinado a atender as dcspesas crc- que trata ester Lei.
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ESTAÜO DA PARAÍBA
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SECRETARIA DE GOVERNO E COORDEI.,IAÇNO POITTICN

Art' 40 - Em decclrrênc:ia cla subvençáo cr:ncecJicla pela 1.rres<,,nteLei a Associação de pais e AmigJos dos Lxcepciona,s rre campinaGrande APAE, cleverá receber e rlar atenclimento as pessoaspoftadoras de deíiciência encaminhadas pelo Município e deselvolver,ern parceria com o Município, outras atividades afins.

Art- 5., - Está LeÍ entrará ern vígor na clata cle sua publicaçâo.

Art- 60 - Revogam-se as iiisposíçÕes em contrário.
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